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I – Reformar “Ex-officio”, na mesma graduação, de acordo com o art. 
106, inciso ii e art. 108, inciso V, da lei nº 5.251/1985 e V. acórdão nº 
16.034/1988 c/c acordão nº 60.794/2020 do tcE/Pa; art. 109, §1º e § 2º, 
alínea “c”, da lei nº 5.251/1985; art. 1º, inciso iV alínea “d”, do decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
Portaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “h”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973, 
com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso iii, 
do decreto nº 4.439/1986; a soldado PM rG 35579, WaldiNEZ oliVEira 
dos saNtos acacio, mat. nº 57199903/1, pertencente ao efetivo do 
16º Batalhão de Polícia Militar (altamira), percebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$4.258,44 (quatro mil, duzentos e cinquenta e 
oito reais e quarenta e quatro centavos), conforme abaixo discriminados:

soldo de 3º sargento/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 20%

Gratificação de Localidade Especial - 40%
indenização de tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 30%

Gratificação por Tempo de Serviço - 15%
adicional de inatividade - 20%

total de Proventos 

 935,10
  187,02
  374,04
 93,51
 935,10
  280,53
  280,53
  462,87
 709,74

  4.258,44

ii – os efeitos desta Portaria retroagirão a 28 de janeiro de 2020, data da 
sessão em Grau de recurso nº 001/2020-JPMss nº 001/2020-JPMss, nos 
termos do art. 108, § 2º, da lei nº 5.251/1985, respeitando os valores das 
tabelas salariais vigentes a época.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
ilton Giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 662531
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria rr Nº 1.248 de 26 de Maio de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rEsErVa rEMU-
NErada a PEdido – ProcEsso nº 2021/178866.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, 
da constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 
da lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “b”, da lei  nº 5.251/1985; 
art. 1º, inciso ii, do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “c”, do 
decreto nº 1.461/1981 c/c Portaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do 
decreto nº 2.696/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, 
do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item i, alínea “f” e “g”, do decreto nº 
4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/73, com redação dada pelo art. 1º da 
lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986; art. 1º, 
inciso i, “g” do decreto n° 4.490/1986, subtenente PM rG 15901, JorGE 
WElitoN costa BarBosa, mat. nº 5158796/1, pertencente ao efetivo 
da Banda de Música da Polícia Militar do Estado do Pará - BPM (Belém), 
percebendo nessa situação os proventos mensais de r$15.351,73(quinze 
mil, trezentos e cinquenta e um reais e setenta e três centavos), conforme 
abaixo discriminados:

soldo de 2º tenente/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 20%
indenização de tropa - 10%

rep. integrante Banda de Musica 30%
Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

total de Proventos 

  2.396,55
 958,62
  479,31
  239,66
  718,97

  2.396,55
  718,97
  838,79

  2.624,23
  3.980,08
  15.351,73

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/06/2021.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
ilton Giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 662535
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria re Nº 1.500 de 31 de Maio de 2021.
dispõe sobre a transformação do benefício PrEVidENciário dE reser-
va remunerada para rEforMa EX-offÍcio Por idadE - ProcEsso nº 
2019/371521.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Reformar “ex-offício” por idade, o Coronel PM RR RG 15645, OSWALDO 
fraNcisco da silVa filHo, matrícula nº3377210/1, pertencente à reserva 
remunerada a Pedido, por meio da Portaria rr nº 1.561 de 14/07/1999, 
retificada pela PORTARIA Nº 418 de 08/03/2012, alterando o fundamento 
legal do benefício do interessado, de acordo com a redação original dada 
pelo art. 106, inciso i, alínea “a” e art. 107 da lei nº 5.251/1985; art. 
52, § 1º, alínea “a”, da lei nº 5.251/1985, c/c o art. 93, parágrafo único, 
da lei nº 4.491/1973 c/c art.1º, anexo único da lei nº 7.807/2014; art. 

1º, inciso i e art.2º do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, 
do decreto nº 1.461/1981 c/c Portaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do 
decreto nº 2.696/1983; art. 1º, §2º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item 
i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item i, alínea “b”, do decreto nº 
4.490/1986; art.48, inc. ii da constituição Estadual/1989 e anexo ii da lei 
complementar nº053/2006; art. 1º, inciso i, do decreto nº 4.439/1986; 
abono salarial (processo nº 0020663-97.2008.8140301, em trâmite na 
2º Vara da fazenda Pública de Belém); art. 20 da lei nº 4.491/1973, 
com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso i, do 
decreto nº 4.439/1986, percebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$37.209,78 (trinta e sete mil, duzentos e nove reais e setenta e oito 
centavos), conforme abaixo discriminados:

soldo de coronel/PM + 20%
Gratificação de Habilitação Militar - 50%

Gratificação de Localidade Especial - 40%
indenização de tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%

auxílio Moradia – 30%
representação por Graduação - 60%

adicional pelo exercício do cargo comissionado da função de corregedor Geral da PMPa (das.06) – 
100%

Gratificação por Tempo de Serviço - 40%
adicional de inatividade - 45%
abono salarial (decisão judicial)

subtotal
redutor constitucional

total de Proventos 

  5.825,21
2.912,61
  2.330,08
  582,52

  5.825,21
  1.747,56
1.747,56
  3.495,13
6.129,30
12.238,07
19.274,96
1.965,00
64.073,21
 26.863,43
 37.209,78

 

ii – os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 17/07/2010, data em 
que o militar completou 64 anos de idade, limite etário de permanência na 
reserva remunerada, para graduação de coronel/PM.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
ilton Giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 662573
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria rr Nº 1.110 de 28 de Maio 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rEsErVa rEMU-
NErada a PEdido - ProcEsso nº 2021/559628.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – transferir para reserva remunerada, a pedido, no mesmo posto, 
de acordo com os arts. 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, 
da constituição Estadual de 1989; arts. 101, inciso i, e 102 da lei nº 
5.251/1985; art. 52, inc. ii, § 1º, alínea “a”, da lei Estadual nº 5.251/1985 
c/c art.93, parágrafo único, da lei nº 4.491/1973 c/c o art. 1º, anexo 
único da lei nº 7.807/2014; art. 1º, inciso i, do decreto nº 2.940/1983; 
art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 c/c Portaria Nº 
001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º, §2º, da lei 
nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item 
i, alínea “b”, do decreto nº4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com 
redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto 
nº 4.439/1986; art. 37, Xi, da constituição federal de 1988, c/c o §1º, 
art. 39, redação dada pela Ec nº 072/2018; o coronel QoBM rG 2291996, 
MarcUs Victor liMa Norat, matrícula nº 5267552/1, pertencente 
ao efetivo do 4º Grupamento Bombeiro Militar do Pará (santarém), 
percebendo nessa situação os proventos mensais de r$35.462,22 (trinta 
e cinco mil, quatrocentos e sessenta e dois reais e vinte e dois centavos), 
conforme abaixo discriminados:

soldo de coronel/BM + 20%
Gratificação de Habilitação Militar - 50%

Gratificação de Localidade Especial - 40%
indenização de tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 60%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

 subtotal
redutor constitucional

 total de Proventos
 

  5.825,21
 2.912,61
 2.330,08
 582,52

 5.825,21
 1.747,56
 3.495,13
 6.815,50
 10.336,84
 39.870,00
  4.408,44
  35.462,22

  
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/06/2021.
  dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
ilton Giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 662587
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria rr Nº 1.424 de 31 de Maio de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rEsErVa rEMU-
NERADA ex-officio por promoção por tempo de serviço ref. ao processo nº 
2021/337873.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:


